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AUTORIZACÃO PAR.A LICITACÃO

Pitanga, 08 de agosto de 2024.

DE: PRESIDENTE

PARA: PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as ínformações e pareceres contidos no presente

processo, AUTORIZO a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto

a aquisição parcelada de materiais e produtos de limpeza, gêneros alimentícios e papel

A4 reciclado, nos termos da legislação vigente.

O pregoeiro e a equipe de apoio são aqueles nomeados pela Portaria ne

5, de 15 de janeiro de 2024.

Encaminhe-se ao Pregoeiro e a equípe de apoio para as providências

necessárias.

Valdomiro flodrigues de Lima

Presidente
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PORTARIA N'5/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATR|BU|ÇÔES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO REGTMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. ío Designar para atuar como Agente de ContrataÉo e Pregoeira em licitações, no âmbito da
Câmara Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concêdendo à mesma GF-3,
conforme Lei no 207í , de 28 de junho de 2017.

Art.20 Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio os servidores
Daniela Kloster Cleve, Eloana Huk e Margarett Martins de Oliveira, concedendo ao servidor
efetivo gratificação pelo exercício de função - GF-7, de acordo com a Lei no 2071, de 28 de

lunho d6 20'17, observando-se o inciso lll do § 30 do art. 27 da mesma.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publioação.

Pitanga, 15 de janeiro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidante da Câmara
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